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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia da Mobilização Nacional, a ser 

celebrado, anualmente, no dia 02 de outubro, e a Semana da Mobilização 

Nacional na semana que incluir essa data. 

Parágrafo único. Os órgãos que compõem o Sistema Nacional 

de Mobilização – SINAMOB – ficam incumbidos de promover, em todos os 

segmentos da sociedade, a realização e a divulgação de eventos que valorizem 

as atividades da Semana da Mobilização Nacional. 

Art. 2º As atividades pertinentes à Semana da Mobilização 

Nacional serão definidas, ano a ano, por Comissão Organizadora do evento no 

âmbito do Ministério da Defesa, órgão central do SINAMOB. 

Art. 3° Compete à Comissão Organizadora referida no art. 2º 

promover: 

I – a organização da Semana da Mobilização Nacional; 

II – a definição das atividades a serem desenvolvidas durante a 

semana; 

III – a articulação dos órgãos que compõem o SINAMOB, 

universidades, órgãos e entidades públicas e privadas, federais, estaduais, 

municipais e distritais, para a promoção da Semana da Mobilização Nacional; 

IV – receber, avaliar e manifestar-se sobre projetos e propostas 

de atividades da Semana da Mobilização Nacional;  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Mobilização Nacional, instrumento previsto nos arts. 22, 

XXVIII e 84, XIX da Constituição Federal de 88, sempre esteve presente em todas 

as nossas Cartas Magnas, desde de 1934. 
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Como marco regulatório, em 27 de dezembro de 2007, foi 

sancionada a Lei nº 11.631, dispondo sobre a Mobilização Nacional e criando o 

Sistema Nacional de Mobilização – SINAMOB, seguida, em 02 de outubro 2008, da 

edição do correspondente decreto de execução, o Decreto nº 6.592/2008. 

Nos termos da lei supramencionada, Mobilização Nacional é “o 

conjunto de atividades planejadas, orientadas e empreendidas pelo Estado, 

complementando a Logística Nacional, destinadas a capacitar o País a realizar 

ações estratégicas, no campo da Defesa Nacional, diante de agressão estrangeira” 

(art. 1º, I). 

E, nos termos dessa lei (art. 4º, parágrafo único, I a V), no caso 

de decretação da Mobilização Nacional, haverá as seguintes medidas de execução, 

entre outras: a convocação dos entes federados para integrar o esforço da 

Mobilização Nacional; a reorientação da produção, da comercialização, da 

distribuição e do consumo de bens e da utilização de serviços; a intervenção nos 

fatores de produção públicos e privados; a requisição e a ocupação de bens e 

serviços;  e a convocação de civis e militares. 

Portanto, o alcance da Mobilização Nacional se espraia por 

todos os setores da sociedade, uma vez que é dever de todos contribuir para o 

esforço de guerra, buscando a sobrevivência do Estado; o que, em última instância, 

significa a sobrevivência da própria sociedade. 

Como "o preparo da Mobilização Nacional consiste na 

realização de ações estratégicas que viabilizem a sua execução, sendo 

desenvolvido desde a situação de normalidade, de modo contínuo, metódico e 

permanente" (art. 3º da Lei 11.631/2007), é evidente que há medidas a serem 

tomadas desde a paz absoluta, fazendo com que, mesmo em uma situação de 

normalidade, a Mobillzação deva ser objeto de atenção do Governo e de toda a 

sociedade, visando à construção de uma cultura com esse enfoque. 

Em que pese a grande última mobilização do Brasil – e em 

grande parte do mundo –  ter se dado no curso da Segunda Guerra Mundial, com os 

países empreendendo esforços em todas as áreas para enfrentar o conflito, não 

podemos nos descurar da criação e manutenção de uma mentalidade voltada para o 
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enfrentamento de uma situação que, eventualmente, venha a exigir um esforço de 

guerra em âmbito nacional. 

Finalmente, elegemos o dia 02 de outubro como o Dia 

Nacional de Mobilização, por ser a data da edição do decreto de execução da Lei nº 

11.631, de 27 de dezembro de 2007. 

 Em função do teor da proposição ora apresentada e desta 

justificação que a ela se segue, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em  24 de fevereiro de 2010. 

Deputado LEO ALCÂNTARA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
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VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.631, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a Mobilização Nacional e cria o 

Sistema Nacional de Mobilização - 

SINAMOB.  

  

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º O preparo da Mobilização Nacional consiste na realização de ações 

estratégicas que viabilizem a sua execução, sendo desenvolvido desde a situação de 

normalidade, de modo contínuo, metódico e permanente.  

 

Art. 4º A execução da Mobilização Nacional, caracterizada pela celeridade e 

compulsoriedade das ações a serem implementadas, com vistas em propiciar ao País 

condições para enfrentar o fato que a motivou, será decretada por ato do Poder Executivo 

autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando no intervalo das sessões 

legislativas.  

Parágrafo único. Na decretação da Mobilização Nacional, o Poder Executivo 

especificará o espaço geográfico do território nacional em que será realizada e as medidas 

necessárias à sua execução, dentre elas:  

I - a convocação dos entes federados para integrar o esforço da Mobilização 

Nacional;  

II - a reorientação da produção, da comercialização, da distribuição e do consumo 

de bens e da utilização de serviços;  

III - a intervenção nos fatores de produção públicos e privados;  
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IV - a requisição e a ocupação de bens e serviços; e  

V - a convocação de civis e militares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.592, DE 2 DE OUTUBRO DE 2008. 
 

Regulamenta o disposto na Lei no 11.631, de 

27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a 

Mobilização Nacional e cria o Sistema 

Nacional de Mobilização - SINAMOB. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.631, de 27 de 

dezembro de 2007,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  As atividades de Mobilização Nacional são organizadas sob a forma de 

sistema, nos termos da Lei no 11.631, de 27 de dezembro de 2007.  

 

Art. 2º  A Mobilização Nacional conceituada no art. 2o da Lei no 11.631, de 2007, 

é a medida decretada pelo Presidente da República, em caso de agressão estrangeira, visando 

à obtenção imediata de recursos e meios para a implementação das ações que a Logística 

Nacional não possa suprir, segundo os procedimentos habituais, bem como de outras 

necessidades.  

§ 1º  São parâmetros para a qualificação da expressão agressão estrangeira, dentre 

outros, ameaças ou atos lesivos à soberania nacional, à integridade territorial, ao povo 

brasileiro ou às instituições nacionais, ainda que não signifiquem invasão ao território 

nacional.  

§ 2º  Para fins de Mobilização Nacional, entende-se como Logística Nacional o 

conjunto de atividades relativas à previsão e provisão dos recursos e meios necessários à 

realização das ações decorrentes da Estratégia Nacional de Defesa.  

§ 3º  A Mobilização Nacional subdivide-se na fase do preparo e na da execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


